
 

 

E S C L A R E C I M E N T O   Nº 1 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO – 8.933/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO - 34/2022 

OBJETO – Aquisição de Servidores e a contratação de empresa especializada para 

fornecimento, instalação e configuração de sistemas operacionais Microsoft® Windows 

Server 2019 Standard ou superiores em novos equipamentos, em conjunto com a migração 

dos atuais servidores controladores de domínio (principal e espelho) da versão Microsoft® 

Windows Server 2008 R2 Standard para novos servidores e configuração de novo cenário do 

domínio. 

  
O Pregoeiro do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, vem através do presente, 
em atenção à consulta formulada pela empresa Pisontec Comércio e Serviços em Tecnologia da 
Informação EIRELI, esclarecer a licitante interessada no Pregão Eletrônico em epígrafe o que 
segue: 
 
  
Perguntas da empresa Pisontec Comércio e Serviços em Tecnologia da Informação EIRELI: 
 
I – O serviço está sendo executado ou já foi em algum momento? 
Se a reposta for positiva: 
a) qual empresa é ou foi responsável? 
b) Quantos profissionais atuam atualmente no serviço? 
 
II - Será necessário fornecimentos de peças e/ou materiais ou softwares? 
 
III - O serviço poderá ser executado remotamente? 
 
IV - A apresentação de Profissionais Certificados integrantes no quadro de funcionários da Licitante, 
deve ser realizada apenas no ato da assinatura do contrato, sendo aceitos profissionais certificados 
cuja contratação se dê por prestação de serviço, sem vínculo trabalhista com a Licitante. 
 
V - Qual o valor estimado? 
 
VI - Para serviços de manutenção de equipamentos, necessário disponibilizar a lista contendo as 
marcas e os modelos dos respectivos equipamentos. 

VII - EXIGÊNCIAS INDEVIDAS 

“b) Certificado ou declaração de que a licitante 

é uma parceira oficial da Microsoft, demostrando ser revendedor autorizado LSP – Large Solu-
tion Partner ou GPP – Government Partner, e está apta para fornecimento de licenças para Go-
verno, sendo autorizada a comercializar os contratos de licenciamento por volume Select Plus, 
com o prazo de validade expresso e válido.;”  



 

Essa exigência não encontra previsão na Lei 8666/93, principal diploma que norteia os procedimentos licitató-
rios, a qual, inclusive, coíbe a prática de atos que sejam tendenciosos ou frustrem o caráter competitivo dos 
certames. 

Ora, a consequência direta das exigências em comento é a limitação de participantes. 

Ainda, o rol de documentos destinados à habilitação dos licitantes, conforme previsto nos artigos 27 a 31 da 
Lei 8.666/1993 é taxativo, o que fica evidenciado pelo emprego do legislador dos termos ‘exclusivamente’ 
(art. 27, caput, Lei 8.666/1993) e ‘limitar-se-á’ (art. 30, caput e 31, caput, da Lei 8.666/1993). 

Assim não é possível exigir do licitante outros documentos além daqueles elencados nos mencionados dispo-
sitivos legais. 

Isso porque as exigências de habilitação nos processos licitatórios têm como parâmetro fundamental o art. 
37, XXI, da Constituição Federal, que limita as exigências de qualificação técnica e econômica às ‘indispensá-
veis à garantia do cumprimento das obrigações’, com o objetivo evitar a restrição da competitividade do cer-
tame. 

Neste mesmo sentido já se manifestou o Tribunal de Contas da União, sendo ponto pacífico na jurisprudência 
desta Corte. Vejamos. 

·               No item 9.2.1. do Acórdão 5.508/2009 – 2ª Câmara, o Tribunal determinou a Prefeituras 
Municipais que, em licitações envolvendo recursos federais, ‘atenham-se ao rol de documentos para 
habilitação definido nos artigos 27 a 31 da Lei 8.666/1993, sem exigir nenhum elemento que não 
esteja ali enumerado’. 

·               No item 9.1.2. do Acórdão 1.745/2009 – Plenário, o Tribunal determinou a uma entidade 
federal que ‘abstenha-se de exigir das licitantes interessadas como condição para habilitação docu-
mentos não previstos nos arts. 27 a 31 da Lei nº 8.666/1993’. 

·               No item 9.3.2.3. do Acórdão 1.731/2008 – Plenário, o Tribunal determinou a um órgão fe-
deral que ‘abstenha-se de prever, como exigência de habilitação, requisitos que não estejam con-
templados nos arts. 28 a 31 da Lei nº 8.666/93, por ausência de amparo legal e por restringir a com-
petitividade da licitação, em afronta ao disposto no art. 3º, § 1º, inciso I, da referida lei’.  

A taxatividade do rol de documentos destinados à habilitação dos licitantes é também reforçada pela doutrina, 
a exemplo do que dispõe Marçal Justen Filho (Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 11ª 
ed. São Paulo: Dialética, 2005, p. 306): 

O elenco dos arts. 28 a 31 deve ser reputado como máximo e não como mínimo. Ou seja, 
não há imposição legislativa a que a Administração, em cada licitação, exija a comprovação 
integral quanto a cada um dos itens contemplados nos referidos dispositivos. O edital não 
poderá exigir mais do que ali previsto, mas poderá demandar menos (grifo nosso).  

Destaca-se que seguiram na mesma linha do acima disposto os entendimentos proferidos em Nota Técnica 
nº 03/2009 – SEFTI/TCU cujo objeto era firmar entendimento da Sefti sobre a regularidade de se exigir das 
licitantes credenciamento pelo fabricante. Vejamos. 

Entendimento I. Nas licitações para contratação de bens e serviços de tecnologia da informa-
ção, via de regra, não é requisito técnico indispensável à execução do objeto a exigência de 
que as licitantes sejam credenciadas pelo fabricante (Constituição Federal, art. 37, inciso 
XXI; Lei nº 8.666/1993, art. 30, inciso II, art. 56, arts. 86 a 88 e Acórdão nº 1.281/2009 – TCU 
– Plenário, item 9.3). 



 

Entendimento II. A exigência, em editais para contratação de bens e serviços de tecnologia 
da informação, de credenciamento das licitantes pelo fabricante, via de regra, implica restri-
ção indevida da competitividade do certame (Lei nº 8.666/1993, art. 3º, § 1º, inciso I, art. 6º, 
inciso IX, alíneas “c” e “d”, art. 44, § 1º; Lei nº 10.520/2002, art. 3º, inciso II e Acórdão nº 
1.281/2009 – TCU – Plenário, item 9.3) e atenta contra a isonomia entre os interessados 
(Constituição Federal, arts. 5º, caput, 37, inciso XXI e Lei nº 8.666/1993, art. 3º, caput).  

Ainda, se mantida esta exigência, a mesma deverá vir acompanhada de justificativa expressa para tanto, bem 
como, ser requisitada apenas da empresa Contratada e não como documento de habilitação do Licitante par-
ticipante do certame. Vejamos recente acórdão neste sentido. 

Acórdão 920/2022 Plenário (Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Licitação. Qualificação técnica. Exigência. Credenciamento. Fabricante. Contratação. 

A comprovação de credenciamento ou parceria junto a fabricantes, quando imprescindível e 
desde que devidamente motivada, deve ser exigida como requisito técnico obrigatório da contra-
tada e não como requisito de habilitação das licitantes, eis que potencialmente contribui para re-
duzir o caráter competitivo do certame, à medida que afasta empresas não parceiras do fabri-
cante.  

Por todo o exposto, temos que a exigência em comento não esta prevista em nenhum dos dispositivos da Lei 
8.666/1993 que regulam a habilitação jurídica, a qualificação técnica, a qualificação econômico-financeira e a 
regularidade fiscal ou trabalhista, devendo, portanto, ser desconsiderada. 

 
Respostas: Conforme área técnica 
 
I – Não. 

 
II - Vide Item 2 do Termo de Referência (Anexo II). 

 
III - O serviço descrito no LOTE 02 deve ser realizado presencialmente. 

 
IV - Considerando que a afirmação não traz dúvida objetiva acerca das regras definidas no 
edital em relação à contratação, prejudicada a análise. 
 

V - lote 1 - R$ 114.621,00 
      lote 2 - R$  52.924,50 
 
VI - Seguir o edital. 
 
VII - O entendimento não está correto. A licitante vencedora deve comprovar que é revenda 
autorizada Microsoft e está habilitada a operacionalizar contratos de licenciamento para clien-
tes governamentais, conforme observado no item 8.5 b do Edital. 

 
 

Sorocaba, 23 de agosto de 2022. 
 
 
 

CÁTIA REGINA PEREIRA TARDELLI 
Pregoeira 


